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PODER JUDICIAM° 
TRIBUNAL DE JUSTI ÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N.° 61802/2020-GP 

O Desembargador JOÃO GUILHERME LAGES MENDES, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, Inciso XXII, do 

Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PA. n.° 47324/2019, 

Considerando a Resolução n° 198, de 1° de março de 2014, que instituiu a Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário para o sexênio 2015/2020, aplicável aos Tribunais, com possibilidades de revisões 

periódicas; 

Considerando a Resolução n° 987/2015 - TJAP que instituiu o Planejamento Estratégico do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá para o período 2015/2020; 

Considerando o disposto na Portaria n° 44769/2015-GP, que estabelece a criação do Escritório 

de Projetos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá; 

Considerando, ainda, a necessidade de alocar o servidor DANIEL DIAS BALIEIRO, para 

atuar como de Gerente do Projeto "Ouvir o Cidadão adicionando-se o Portal da Transparência", em 

substituição do servidor FRANCISCO ÂNGELO MARTINS PEREIRA, decorrente de deliberação 

ocorrida na 14a RAE, ocorrida no dia 17 de setembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° ALTERAR o ANEXO ÚNICO da Portaria n° 61521/2020-GP, de 26/08/2020, 

publicada no DJE n° 156 de 28/08/2020, que modificou o artigo 1° da Portaria n° 61072/2020-GP, 

objeto da nomeação de Patrocinadores, Gestores, Gerentes e Equipes de Projetos Estratégicos do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, mantendo inalterado os demais artigos, e que passará a 

vigorar de acordo com o ANEXO ÚNICO abaixo. 
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Art. 2° Os custos dos projetos, programas e ações estra égicas deverão estar contidos no 
orçamento anual do TJAP, exigindo-se aprovação prévia da Presidência, com base nos objetivos, 
metas e indicadores do Tribunal. 

Art.32  O acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos projetos 
estratégicos deverá ser de forma mensal, imprescindível até o dia 10 de cada mês, com análise 
da relação entre os valores aprovados e os efetivamente executados, devendo ser amplamente 
divulgado no portal da transparência do TJAP, além de ser apresentado, acompanhado e 
monitorado pelo Escritório de Projetos Estratégicos/ASPLAN, nas Reuniões de Gerentes de projetos 
e Reuniões de Análise da Estratégica (RAE's), onde serão apresentados os resultados alcançados. 

Art. 42  Os custos dos projetos estratégicos devem estar detalhados no Plano de Projeto e 
devidamente aprovados pelos Patrocinadores e Gestores de Projetos Estratégicos, bem como 
deverá ser submetido através de seus respectivos processos administrativos, à deliberação da 

Presidência do TJAP, de acordo com os objetivos e metas constantes no Planejamento Estratégico 

do Tribunal. 

Art. 52  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Macapá - AP, 13 de outubro 42.20. 
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